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     DECRETO Nº 6.797, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.676, de 27 de novembro de 2025, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 300.00,00 (trezentos mil reais), sendo as especificações das 

suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso III do art. 7º da Lei Orçamentária 

Anual  (Lei nº 3.676, de 27 de novembro de 2025).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

27 de fevereiro de 2026. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.1.90.00.00 

 
10 122 0018 - 2001 

 
01 

 
00158 

 
MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA 

 
300.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
300.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
300.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
300.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
12.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
23 695 0005 - 2037 

 
01 

 
00154 

 
EVENTOS TURISTICOS 

 
300.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
300.000,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.122      ADMINISTRACAO GERAL  

10.122 0018     SAUDE PARA TODOS  

10.122 0018.2001     MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 1   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

  3 1 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 300.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
300.000,00 

 

 
 

ORGAO : 12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

UNIDADE : 12.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
23 

      

 
COMERCIO E SERVICOS 

 

23.695      TURISMO  

23.695 0005     TURISMO  

23.695 0005.2037     EVENTOS TURISTICOS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -300.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-300.000,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.814, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Exonera  a  pedido  ocupante  de
cargo público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o Sr. GUSTAVO FELIX MARÇON, Matrícula

nº  440049,  ocupante  do  cargo  público  de  Secretário
Municipal de Educação, nomeado por meio da Portaria nº
8.658, de 1º de dezembro de 2020, exonerado de seu cargo
a pedido, a partir de 1º de março de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 27 de
fevereiro de 2026

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em  face  da  manifestação  do  protocolo  digital  nº

1.034/2026,  acolho o  pedido da Secretaria  Municipal  de
Educação e  Autorizo  a  contratação direta  da  professora
Maria do Alívio Sousa Ferreira, visando a contratação de um
professor de apoio e interprete de libras (língua de sinais)
para atendimento de aluno com necessidades educacionais
especiais,  na  forma  constante  do  documento  de
formalização  da  demanda,  estudo  técnico  preliminar  e
termo de referência, pelo preço total de R$ 28.710,00, nas
condições divulgadas no aviso de dispensa (art. 75, § 3º da
Lei 14.133/2021), e, com fundamento no art. 75, inciso II,
da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 27 de fevereiro de 2026;
Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................




	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Comunicados



		2026-03-02T11:07:32+0000




